
 
LEI MUNICIPAL Nº 1.951, DE 03/07/2003 

Denomina Rua na Vila Santa Cruz. 
 

 
Art. 1º A estrada Itacolomi, no trecho compreendido entre a Rua Dom Pedro II e a estrada Vânius Abílio dos 
Santos (de 4715/4676 até 4955/5100), passa a denominar-se a rua GINJOYS CARDOSO DE SALLES. 
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se: 
 
________________________ 
TANIA FERREIRA, 
Secretária do Governo Municipal. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATAÍ. 
 
FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 58, inciso IV da Lei Orgânica do Município, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 03 de julho de 2003. 

________________________ 
DANIEL BORDIGNON, 

Prefeito Municipal

..:: Imprimir ::.. 
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